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. A .CIJMIAiIIltlCUAL IlIt.ClDÁDI;'DlIIOVAIGUAÇU,I'OaSEUSUPII
SDTAIITULlGAIS, DlCUTAI.IU SAIlCIOI'OA SlCU1IItIUI:

~ Arc. 19 - 'ica COftcadi4oao. 'rora.lOrea.Do
.CeDe •• I a 11 40 Quadro do Mali.c.rio Público" Praraicurã
•• Ciüde:de IIovallua,u,. erecivo undcio de lelêrlda
defuma a Aia 'ua,õa. 'adaaõlica. lilada •• Educação, .
Abalo E.lIecial e deulo da co.pleMnca;io··1Wl .va10rde lt ••••
lf5'()f) (caa.co •. quinae reata) •.

. .' Are: 29'- AcoQc"aão 40 Abonorarerido DO

19, "iso~ará enquanco nio •• aprova o 'lano de Carreira a
Ren_raçãO do Quadro de P.uóal .do Malhc.rio Público 1tuD!
cipat.da Prafeitura d. Cidade' da Nova lauaçu.
. '. ,uc. 39 - 'i~_ul:1uiclo. deue beneficio
01 ·Inativo. e t.n.ioni.ta.. . .

·ArC. 49 -'A. de.pe ••• decorrence. d. aplica
Çã., do diapoaco ne". Lei correrão à eont. de dot.,õea ore!
Mntari •• ·própria..··. .

"'. .' Art··. 59'- E.ta Lei entrará ea vigor ne data
.de .• ua'pullUca,io. revoS.da., •.• diapO!i,õ~ ••• contrario •.
,.produziO!lo deitoa 'acontar de 19 de Januro de 1998. .

PUFEITlllÁ ~ CllW>E DENOVAlCUACU,18 DE FEVUElRO DE 1998.
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